30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.11.2021

PROJETO DE LEI 1437/2021 DO DEPUTADO EYDER BRASIL

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos dar o parecer primeiro. Depois, a gente abre a discussão no Projeto. 
Eu convido o nobre Deputado Jair Montes para proceder ao parecer em plenário.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, Projeto de Lei do Deputado Eyder Brasil, Projeto de Lei nº 1437/2021, “Proíbe, em todo o território do Estado de Rondônia, tratamento diferenciado, constrangedor ou discriminatório de qualquer espécie a qualquer pessoa que recusar vacina contra a Covid-19, na forma que menciona e dá outras providências.”.
Senhor Presidente, o nosso parecer... Fizemos aqui uma Audiência Pública, ouvimos vários especialistas. Nós não somos contra a vacina, mas nós somos a favor do livre arbítrio. Que fique bem claro isso. Vacina é para todos, todos têm o direito de vacinar e também aqueles que não querem vacinar ninguém vai obrigar. E hoje eu vi uma reportagem na Revista Veja, que até me impressionou, Deputado Crispin. Em São Paulo — onde tem a São Silvestre é São Paulo, não é? —, na São Silvestre, as pessoas que estão fazendo as suas inscrições para participar da corrida têm que apresentar a carteira de vacinação. Quem não apresentar, não participa da corrida. Mas no mesmo Estado de São Paulo, Deputado Lazinho, tem mais de 3.000 blocos inscritos para participar do carnaval e não precisa apresentar nada. Então, uma incoerência num país de hipocrisia, infelizmente é isso. Para uma situação precisa e para outras não precisa.
Então, o meu parecer é favorável pelo Projeto, pela constitucionalidade do Projeto do Deputado Eyder Brasil.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gostaria de colocar em discussão o parecer. Não havendo, passamos à votação do parecer pela constitucionalidade ou não. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer do Deputado Jair Montes.



